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Prefeitura Municipal de Assis 

DF.CRETO Nlll .970, DE 16 DE MAlO DE L.989.-
====================== =�================ 

llcclar·a "llo1;pede orlrial do M1111icf1>io" 

Mcslre Adjunto João Reinaldo. 

R<JllEU JOSÉ BOLFARINI, Prefeito 1'kmici1:ial de Assis, Estado de são 
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, aut.orizado pelo artigo 39, i!!_ 
ciso V, do Derret.o-Lei CanplemenLar n!19, de Jl de dezembro de 1.969(Lei 
Orgânica dos >Unicfpios), 

Considerando que nos di&"l 19 e 20 de maio de 1.989, Assis será 1 

honrada com a presença do Rerenfssimo Grão Mestre Adjunl.o João Reinaldo, 

da Serenfssima Grande Loja do F.sLado de são Paulo , e 
Considerando que a coletividade assisense r-ejubi La-se com a pre

sença do ilustre visitante, 
Artigo li! - Fie.a declarado "Hospede Oficial do Municfpio". o Ser-eufssi

mo Grão Mestre Adjunto JOÃO REINALDO, da Sereníssima Grande 
Loja do Estado de S.=io Paulo. 

Artigo 21! - Este Decreto entrará em vij!.Or na dala de sua pubLkaçào. 
Ar•tigo JI! - Revogam-se as disposiçÕes em �rário. 
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